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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 09 de maio de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Julio Cezar da Fonseca Alves
- Vereador-

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

viaturas e 
eficiência.

Os buracos, erosões e desníveis aumentam o 
risco de acidentes, tanto para motoristas quanto para pedestres, a falta de 
manutenção pode dificultar ou até impedir o acesso durante períodos de 
chuva, isolando moradores.

A poeira em tempo seco e a lama em períodos 
chuvosos afetam diretamente o bem-estar dos moradores os bairros, sem 
contar a preservação do meio ambiente, com as uas bem mantidas 
evitando os processos erosivos e o carreamento de sedimentos que 
podem atingir cursos d’água e áreas de outras residências.

Entendendo plenamente justificada a 
presente proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento.

Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, que realize a 
manutenção da rua que dão acesso a parte alta do Bairro da Prefeitura e 
do Sossego, neste município.
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A solicitação reivindicada tem em vista que a 
manutenção das ruas que dão acesso à parte alta dos bairros da 
Prefeitura e do Sossego não se encontram em boas condições de 
circulação, impossibilitando que veículos, incluindo ambulâncias, 

transporte escolar, possam circular com segurança e
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